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DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2001
(Doa à Liga S-alicnse de 1’ulcbol, um conjunto de bandeiras - Nacional, Estadual e Municipal)

JOSÉ GERALDO GARCIA, Presidente da
Câmara da ÍCiâncta Turística <k- Salto, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, crc.

FAZ SABER, que a Câmara da Estância Turísitca. 
cie Salto, cm sessão ordinária realizada cm 10 de setembro de 2001, aprovou c 
ele sanciona o seguinte Decreto 1 .egishitivo:

ARTIGO L l’ica autorizada a Câmara da Estância

ulilidade pública através da Lei Municipal n" 8.S7//5, uma Bandeira Nacional, 
uma Bandeira Estadual c uma Bandeira Municipal.

ARTIGO 2" - As despesas decorrentes deste 
Decreto Legislativo correrão por conta dc verbas próprias do orçamento 
vigente - 31.20 — Material dc Consumo.

ARTIGO 3” - 1 í s te Decreto I ,egi sl a tivo cn trará cm 
vigor na data de sua publicação, revogarias as disposições cm contrário.

Sala das Sessões, cm
10 dc setembro dc 2.001

Presidente

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara 
da Estância Turística dc Salta, afixada no local dc costume cm 10 de setembro
dc 2001 c publicada na imprensa local.
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Rosangela Candelarta Mantovani Martins
Diretora Legislativa dc Admimstraçào
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